
 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

   

 

 

Diário Oficial |                             | Página  1 

Ano XVI | Nº 3.124 | COMPLEMENTO                                 Quarta-feira | 08 de Novembro de 2023                                        www.chapadaodosul.ms.gov.br 

s D, 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
S

  

 

 

EDITAL Nº 011/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

1 - DA CONVOCAÇÃO 

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) da relação abaixo, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC 
sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de 
Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação 
pertinente, para atribuição de aulas disponíveis 

em regime de suplência, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo na data mencionada 
e horário determinado: 
 
DIA: 09/11/2023 – HORÁRIO: 7hrs às 11 hrs e 
das 13hrs às 17hrs 
 

Cargo: Profissional de Educação 
Modalidade: Professor de Arte (Pedagogia) – Urbano 

 

1. AMELIA LUIZ DE LIMA 

1.2 DOS IMPEDIMENTOS:  

1.2.1 Serão compreendidas como situações de 
impedimento para atribuições de aulas temporárias na 
Rede Municipal de Ensino de Chapadão do Sul/MS, o 
candidato que: 

a) o nome não constar na listagem dos classificados 
neste processo seletivo; 

b) estiver afastado por motivo de licença médica, 
licença para acompanhar cônjuge, licença para tratar de 
interesse particular ou cedido a outro órgão; 

c) for servidor público aposentado por invalidez ou 
compulsoriamente por idade, sendo que os demais 

casos deverão observar as regras do art. 186 e 188 da 

Lei Complementar nº 041/07 e Decisões do STJ Resp. 
1.298.503-DF e da 4ª Vara Federal do RJ nº 5052034-
23.2022.4.02.5101/RJ. 

d) for ocupante de cargo ou emprego que lhe implique 
acumulação ilícita; 

e) tiver sofrido penalidade administrativa de demissão 
em órgão ou entidade da Administração Pública ou 
Judicial, com a perda do cargo público; 

f) estiver designado para outra função na Rede 
Municipal de Ensino; 

 Maria das Dores Z. Krug 
Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 
André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 
Emerson Willian de Freitas Nunes   
Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Karla Viviane Pereira Da Silva 
Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 
 

 

 PODER EXECUTIVO 
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g) ocupar cargo em comissão ou função de confiança na 
Administração Pública Municipal; 

h) estiver readaptado; 

i) estiver em processo de reabilitação profissional a ser 

considerado inapto para exercer a função docente; 

j) encontrar-se com quatro meses ou mais de gestação, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.786 de 
05/01/2017; 

k) estiver cumprindo o período de estabilidade por 
maternidade; 

l) estiver recebendo benefícios pelo INSS. 
 
1.2.3 - O não comparecimento do (s) candidato (s) 

convocado (s) sem causa justificada acarretará a perda 

do direito de nomeação, e a critério e conveniência da 

Administração implicará na convocação do próximo 

candidato classificado. 

Chapadão do Sul/MS, 08 de novembro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 
1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
- Comprovante de residência atualizado; 
- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 
(diploma e histórico); 
- Certidão de casamento ou nascimento; 

- Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores 
de 14 anos; 
- Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página 
da foto, frente e verso); 

- PASEP, PIS ou NIT; 
- Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
- Comprovante da última votação ou Certidão de 

quitação eleitoral; 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo vacinal 
completo; 
- Certificado Militar (para homens); 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

- Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
- Número de Telefone para contato; 
- Carteira de Identidade; 
- Exame Admissional; 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 246/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À PROCURADORIA 
MUNICIPAL – CNPJ/MF nº 15.525.171/0001-01 / CM 
Hospitalar S.A. – CNPJ/MF nº 12.420.164/0001-57. 
*Processo Administrativo: 655/2023                    
*Dispensa de Licitação:  035/2023 

 

*Objeto: Constitui-se o objeto do presente, a aquisição 
de medicamento (Bevacizumabe) para cumprimento de 

ordem judicial, conforme autos do processo nº 
0801135-60.2023.8.12.0046, em favor a paciente F. C. 
Z. em quantidade compatível para 1 mês, em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão 
do Sul - MS. 
*Data da Assinatura: 26/10/2023. 
*Prazo Contratual: 26/10/2023 a 31/12/2023. 

*Valor: R$ 8.313,94. 
*Dotação: 02.50.03 – 02.062.0008.2098.0000 – 
3.3.90.91.00 – 1.899.0000 – Ficha: 978  

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Itamar Mariani – Gestor do FMAP / Lorrayne 

Merhy Zancanella Ariede – Contratada. 
 

Itamar Mariani 
Gestor do FMAP 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 246/2023 

 
* Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À PROCURADORIA 
MUNICIPAL – CNPJ/MF nº 15.525.171/0001-01 / CM 

Hospitalar S.A. – CNPJ/MF nº 12.420.164/0001-57. 
*Processo Administrativo: 655/2023                            

*Dispensa de Licitação: 035/2023 

 

*Objeto: Constitui-se o objeto do presente, a aquisição 
de medicamento (Bevacizumabe) para cumprimento de 
ordem judicial, conforme autos do processo nº 
0801135-60.2023.8.12.0046, em favor a paciente F. C. 
Z. em quantidade compatível para 1 mês, em 

atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão 
do Sul - MS. 
*Designação de Servidor: Fica designada a servidora 
Nayara Caroline Locatelli Batista, proveniente da 
Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhamento 
e fiscalização do contrato supracitado. 
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*Data da Assinatura: 26/10/2023. 
*Assinam: Itamar Mariani – Gestor do FMAP / Nayara 
Caroline Locatelli Batista – Fiscal do Contrato. 
 

Itamar Mariani  

Gestor do FMAP 

 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

*Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
14.004.655/0001-42 e HS MED COMERCIO DE 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 00.064.780/0001-33. 
*Ata SRP nº 107/2022. 

*Processo Administrativo nº 862/2023. 
*Pregão Eletrônico nº 100/2022. 
*Objeto: Rescisão Contratual c/c penalidades. 
*Fundamento Legal: art. 58, II, e art. 78, XII; da Lei nº 
8.666/93.  
*Aplicação das penalidades descritas no art. 79, inciso 
I e art. 87, incisos II e III da Lei n º 8.666/93: 

a) Rescisão Unilateral; 

b) Suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com esta 
administração por 02 (dois) anos; 
c) MULTA IMPOSTA NOS MOLDES DA CLÁUSULA 
13ª (13.4, II) 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

 
*Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
14.004.655/0001-42 e HS MED COMERCIO DE 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 00.064.780/0001-33. 
*Ata SRP nº 003/2023. 
*Processo Administrativo nº 059/2023. 

*Pregão Eletrônico nº 004/2022. 
*Objeto: Rescisão Contratual c/c penalidades. 
*Fundamento Legal: art. 58, II, e art. 78, XII; da Lei nº 
8.666/93.  

*Aplicação das penalidades descritas no art. 79, inciso 
I e art. 87, incisos II e III da Lei n º 8.666/93: 
a) Rescisão Unilateral; 
b) Suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com esta 
administração por 02 (dois) anos; 

c) MULTA IMPOSTA NOS MOLDES DA CLÁUSULA 
13ª (13.4, II) 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 
 
*Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
14.004.655/0001-42 e HS MED COMERCIO DE 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 00.064.780/0001-33. 
*Ata SRP nº 004/2022. 
*Processo Administrativo nº 072/2023. 
*Pregão Eletrônico nº 04/2022. 
*Objeto: Rescisão Contratual c/c penalidades. 
*Fundamento Legal: art. 58, II, e art. 78, XII; da Lei nº 
8.666/93.  

*Aplicação das penalidades descritas no art. 79, inciso 
I e art. 87, incisos II e III da Lei n º 8.666/93: 
a) Rescisão Unilateral; 
b) Suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com esta 
administração por 02 (dois) anos; 
c) MULTA IMPOSTA NOS MOLDES DA CLÁUSULA 

13ª (13.4, II) 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 570/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2023 

 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura 
aquisição de material de limpeza e higiene hospitalar, 
que visa suprir a demanda do Hospital Municipal por 12 
(doze) meses, em Atendimento ao Fundo Municipal de 

Saúde. 
Foi adjudicado às empresas: Mix Clean Produtos de 
Limpeza Eireli – CNPJ: 07.837.083/0001-17, no valor 
de R$ 38.859,00 (trinta e oito mil e oitocentos e 
cinquenta e nove reais), Suares Distribuidora de 

Produtos de Limpeza Ltda - ME – CNPJ: 
18.202.203/0001-26, no valor de R$ 4.950,00 (quatro 

mil e novecentos e cinquenta reais), Medy Higienização 
Profissional Ltda – CNPJ: 24.620.109/0001-90, no valor 
de R$ 71.665,00 (setenta e um mil e seiscentos e 
sessenta e cinco reais). O valor total da licitação é de 
R$ 115.474,00 (cento e quinze mil e quatrocentos e 
setenta e quatro reais).  

 
Chapadão do Sul/MS, 08 de novembro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 409/2023 
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 570/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2023 

  

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada através 
da Portaria nº 409/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
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Chapadão do Sul/MS, 08 de novembro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 409/2023 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 570/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2023 

 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura aquisição de material de limpeza e higiene hospitalar, que visa 
suprir a demanda do Hospital Municipal por 12 (doze) meses, em Atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 
 

Foi adjudicado às empresas: L.F. De Souza Eireli – CNPJ: 08.433.376/0001-00, no valor de R$ 13.345,00 (treze mil e 
trezentos e quarenta e cinco reais), De Mello e Bonifacio Soluções em Marketing Ltda – CNPJ: 51.921.261/0001-85, no 
valor de R$ 9.558,00 (nove mil e quinhentos e cinquenta e oito reais), Amazonas Comercio de Adesivo e Brindes Ltda 

– CNPJ: 11.383.230/0001-01, no valor de R$ 5.731,50 (cinco mil, setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), 
Rezende & Diniz Neto Ltda, CNPJ: 02.001.655/0001-00, no valor de R$ 5.204,00 (cinco mil e duzentos e quatro reais), 
Guilherme Gonçalves Padovesi – CNPJ: 28.480.889/0001-70, no valor de R$ 8.992,00 (oito mil e novecentos e noventa 
e dois reais), Gráfica Elisa EPP – CNPJ: 07.773.619/0001-88, no valor de 34.220,40 (trinta e quatro mil, duzentos e 

vinte reais e quarenta centavos) e Curtolo & Curtolo Santa Fé do Sul Ltda – CNPJ: 09.521.624/0001-29, no valor de 
10.092,50 (dez mil, noventa e dois reais e cinquenta centavos). O valor total da licitação é de R$ 87.143,40 (oitenta e 
sete mil, cento e quarenta e três reais e quarenta centavos).  

 
Chapadão do Sul/MS, 08 de novembro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 409/2023 
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 570/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2023 

  

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada através 
da Portaria nº 409/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
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Chapadão do Sul/MS, 08 de novembro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 409/2023 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 

quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 

limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 

pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 

anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 

multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 

 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17341/2023 14195 RUA DOS CARDEAIS, Nº 554 73 1 ESPLANADA III 

17342/2023 14198 RUA DOS CARDEAIS, Nº 520 73 4 ESPLANADA III 

17343/2023 14199 RUA DOS MAÇARICOS, Nº 96 73 5 ESPLANADA III 

17344/2023 14214 RUA TUIM, Nº 97 73 20 ESPLANADA III 

17345/2023 14215 RUA DOS MAÇARICOS, Nº 121 74 1 ESPLANADA III 

17346/2023 14216 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 868 74 2 ESPLANADA III 

17347/2023 14217 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 856 74 3 ESPLANADA III 

17348/2023 14219 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 832 74 5 ESPLANADA III 

17349/2023 14228 RUA DOS MAÇARICOS, Nº 37 74 14 ESPLANADA III 

17350/2023 14230 RUA DOS MAÇARICOS, Nº 61 74 16 ESPLANADA III 

17351/2023 14233 RUA DOS MAÇARICOS, Nº 97 74 19 ESPLANADA III 

17352/2023 14234 RUA DOS MAÇARICOS, Nº 109 74 20 ESPLANADA III 

17353/2023 14243 RUA BIGUÁ, Nº 96 75 9 ESPLANADA III 

17354/2023 14245 RUA BIGUÁ, Nº 72 75 11 ESPLANADA III 

17355/2023 14246 RUA BIGUÁ, Nº 60 75 12 ESPLANADA III 

17356/2023 14249 RUA BIGUÁ, Nº 24 75 15 ESPLANADA III 

17357/2023 14252 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 713 75 18 ESPLANADA III 

17358/2023 14256 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 761 75 22 ESPLANADA III 

17359/2023 14257 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 773 75 23 ESPLANADA III 

17360/2023 14262 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 833 75 28 ESPLANADA III 

17361/2023 14263 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 845 75 29 ESPLANADA III 

17362/2023 14266 RUA DOS CARDEAIS, Nº 336 76 2 ESPLANADA III 
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17363/2023 14267 RUA DOS CARDEAIS, Nº 324 76 3 ESPLANADA III 

17364/2023 14268 RUA DOS CARDEAIS, Nº 312 76 4 ESPLANADA III 

17365/2023 14270 RUA AZULÃO  Nº 146 76 6 ESPLANADA III 

17366/2023 14280 RUA AZULÃO, Nº 36 76 16 ESPLANADA III 

17367/2023 14283 RUA UIRAPURU, Nº 335 76 19 ESPLANADA III 

17368/2023 14300 RUA DOS CARDEAIS, Nº 252 77 4 ESPLANADA III 

17369/2023 14302 RUA TUIUIU, Nº 1480 77 6 ESPLANADA III 

17370/2023 14330 RUA DOS CARDEAIS, Nº 212 78 2 ESPLANADA III 

17371/2023 14331 RUA DOS CARDEAIS, Nº 200 78 3 ESPLANADA III 

17372/2023 14332 RUA DOS CARDEAIS, Nº 188 78 4 ESPLANADA III 

17387/2023 14333 RUA CURICACA, Nº 160 78 5 ESPLANADA III 

17388/2023 14334 RUA CURICACA, Nº 150 78 6 ESPLANADA III 

17389/2023 14340 RUA CURICACA, Nº 90 78 12 ESPLANADA III 

17390/2023 14346 RUA CURICACA, Nº 30 78 18 ESPLANADA III 

17391/2023 14351 RUA TUIUIU, Nº 1363 78 23 ESPLANADA III 

17392/2023 14352 RUA TUIUIU, Nº 1373 78 24 ESPLANADA III 

17393/2023 14353 RUA TUIUIU, Nº 1383 78 25 ESPLANADA III 

17394/2023 14354 RUA TUIUIU, Nº 1393 78 26 ESPLANADA III 

17395/2023 14357 RUA TUIUIU, Nº 1423 78 29 ESPLANADA III 

17396/2023 14358 RUA TUIUIU, Nº 1433 78 30 ESPLANADA III 

17397/2023 14361 RUA TUIUIU, Nº 1463 78 33 ESPLANADA III 

17398/2023 14369 RUA ASA BRANCA, Nº 160 79 5 ESPLANADA III 

17399/2023 14381 RUA ASA BRANCA, Nº 40 79 17 ESPLANADA III 

17400/2023 14385 RUA UIRAPURU, Nº147 79 21 ESPLANADA III 

17401/2023 14406 RUA DOS PAVÕES, Nº 838 80 6 ESPLANADA III 

17402/2023 14408 RUA DOS PAVÕES, Nº 818 80 8 ESPLANADA III 

17403/2023 14410 RUA DOS PAVÕES, Nº 798 80 10 ESPLANADA III 

17404/2023 14411 RUA DOS PAVÕES, Nº 788 80 11 ESPLANADA III 

17405/2023 14412 RUA DOS PAVÕES, Nº 778 80 12 ESPLANADA III 

17406/2023 14413 RUA DOS PAVÕES, Nº 768 80 13 ESPLANADA III 

17407/2023 14417 RUA DOS PAVÕES, Nº 728 80 17 ESPLANADA III 

17408/2023 14418 RUA DOS PAVÕES, Nº 718 80 18 ESPLANADA III 

17409/2023 14424 RUA ASA BRANCA, Nº 41 80 24 ESPLANADA III 

17410/2023 14437 RUA DOS PAVÕES, Nº 869 81 1 ESPLANADA III 

17411/2023 14438 RUA DOS PAVÕES, Nº 859 81 2 ESPLANADA III 

17412/2023 14439 RUA DOS PAVÕES, Nº 849 81 3 ESPLANADA III 

17413/2023 14440 RUA DOS PAVÕES, Nº 839 81 4 ESPLANADA III 

17414/2023 14444 RUA DOS PAVÕES, Nº 799 81 8 ESPLANADA III 

17415/2023 14449 RUA DOS PAVÕES, Nº 749 81 13 ESPLANADA III 

17416/2023 14449 RUA DOS PAVÕES, Nº 739 81 14 ESPLANADA III 

17417/2023 14451 RUA DOS PAVÕES, Nº 729 81 15 ESPLANADA III 

17418/2023 14453 RUA DOS PAVÕES, Nº 709 81 17 ESPLANADA III 
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FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17373/2023 13137 AV. DAS GAIVOTAS Nº 1107 58 07 ESPLANADA III 

17374/2023 13140 AV. DAS GAIVOTAS Nº 1071 58 10 ESPLANADA III 

17375/2023 13142 AV. DAS GAIVOTAS Nº 1047 58 12 ESPLANADA III 

17376/2023 13143 AV. DAS GAIVOTAS Nº 1035 58 13 ESPLANADA III 

17377/2023 13155 RUA PASSARO PRETO Nº 378 59 01 ESPLANADA III 

17378/2023 13157 RUA PASSARO PRETO Nº 354 59 03 ESPLANADA III 

17379/2023 13159 RUA PASSARO PRETO Nº 330 59 05 ESPLANADA III 

17380/2023 13169 RUA PASSARO PRETO Nº 210 59 15 ESPLANADA III 

17381/2023 13170 AV. DAS GAIVOTAS Nº 841 59 16 ESPLANADA III 

17382/2023 13172 AV. DAS GAIVOTAS Nº 865 59 18 ESPLANADA III 

17383/2023 13180 AV. DAS GAIVOTAS Nº 961 59 26 ESPLANADA III 

17384/2023 13185 RUA PASSARO PRETO Nº 180 60 01 ESPLANADA III 

17385/2023 13190 RUA PASSARO PRETO Nº 120 60 06 ESPLANADA III 

17386/2023 13193 RUA PASSARO PRETO Nº 84 60 09 ESPLANADA III 

17419/2023 13194 RUA PASSARO PRETO Nº 72 60 10 ESPLANADA III 

17420/2023 13202 AV. DAS GAIVOTAS Nº 667 60 18 ESPLANADA III 

17421/2023 13203 AV. DAS GAIVOTAS Nº 679 60 19 ESPLANADA III 

17422/2023 13219 RUA UIRAPURU Nº 348 61 05 ESPLANADA III 

17423/2023 13224 RUA UIRAPURU Nº 288 61 10 ESPLANADA III 

17424/2023 13226 RUA UIRAPURU Nº 264 61 12 ESPLANADA III 

17425/2023 13257 RUA UIRAPURU Nº 86 62 15 ESPLANADA III 

17426/2023 13260 RUA UIRAPURU Nº 56 62 18 ESPLANADA III 

17427/2023 13267 AV. DAS GAIVOTAS Nº 115 62 25 ESPLANADA III 

17428/2023 13268 AV. DAS GAIVOTAS Nº 125 62 26 ESPLANADA III 

17429/2023 13269 AV. DAS GAIVOTAS Nº 135 62 27 ESPLANADA III 

17430/2023 13270 AV. DAS GAIVOTAS Nº 145 62 28 ESPLANADA III 

17431/2023 13291 RUA LORIS Nº 96 64 23 ESPLANADA III 

17432/2023 13932 RUA DOS CARDEAIS Nº 1036 65 04 ESPLANADA III 

17433/2023 13940 RUA JAÓ Nº 748 65 12 ESPLANADA III 

17434/2023 13942 RUA JAÓ Nº 728 65 14 ESPLANADA III 

      

 
NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DO ALVARÁ 

 EXERCICIO 2023 
 

De acordo com o artigo 341 da lei 037/06 que institui o Código Tributário Municipal: Qualquer pessoa física ou 
jurídica que se dedique a indústria, ao comércio. A prestação de serviços ou a qualquer outra atividade, só poderá 

exercer suas atividades, em caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da 
taxa de Fiscalização da licença para funcionamento. 
 Fica V. Sr.ª Notificada para no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta, REGULARIZAR O ALVARÁ 
DE FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO. E providenciando a alteração de dados, cartão CNPJ, Requerimento de 
Empresário, (Associação, sindicato ou outro) registrado na junta comercial: contrato social, estatuto e ata atualizadas; 
CPF, RG dos sócios, caso tenha ocorrido alterações. 
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 O não atendimento desta, no prazo estabelecido, acarretará em penalidades cabíveis, conforme o Artigo 352 
da referida lei acima citada. 
Alínea “a” – falta de renovação de licença – multa de 100 UFM. 
Alínea “c” – falta de atualização de dados cadastrais – multa de 100 UFM 
 Artigo 346, §2º A licença poderá ser cassada e determinada o fechamento do estabelecimento, a qualquer 

tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, 
mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 
situação do estabelecimento. 
Sem mais; 
 

FISCAL DE POSTURAS: RONALDO FLÁVIO DE ANDRADE: MATRICULA 2682 

NOTIFICAÇÃO I.M. C.N.P.J ENDEREÇO BAIRRO 

17441FP/2023 106636 35.517.594/0001-97 VINTE E CINCO, N º78 CENTRO 

17440FP/2023 106494 24.586.797/0001-19 Av. QUATRO, Nº 1165 CENTRO 

17439FP/2023 106462 33.522.712/0001-20 AV ESPIRITO SANTO, Nº 1148 FLAMBOYANT 

17438FP/2023 106410 33.680.683/0001-24 AV SEIS, Nº 1437 CENTRO 

17437FP/2023 106580 33.110.901/0001-95 BR 060 S/N ZONA RURAL 

17436FP/2023 106421 34.151.940/0001-01 R. QUINZE, Nº 636 CENTRO 

17435FP/2023 106578 34.355.291/0001-52 R. DAS GARÇAS, Nº 1019 ESPLANDA III 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 


